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ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI N2 1.701 , DE 27 D~ D~Z~kBRO DE 1 961 

Declara de utilidade pública para 

todos os efeitos 1egàis,B entida 

de "UNIÃO DOS EX-ALUNOS SALESll 

NOS DE DOM BOSCO", da cidade de 
• Corumba. 
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Faço saber que a Assembléia Legislativa do Est~ 

do decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 1º - Fica declarada de utilidade pÚblicaes 

tadua1, para todos os efeitos legais, a entidade "UNIÃO DOS EX­

ALUNOS SALESIAlIOS DOU BOSCO", com sede na cidade de Corumbá. 

Artigo 22 - Esta lei e~trará em vieôr na data de 

sua publicação, revogadas as disposiçoes e~ contrário • 

Palácio Alencéls'tro, em Cuiab~, 27 de De zeobro 

de 1 961, 1402 da Indepondência e 73 2 da República. 
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